
INDICAÇÃO Nº 
285
, DE 2011

                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a construção de mais uma “Estação de Tratamento de Aguas (ETA)” na Cidade de Rio das Pedras, de forma a garantir abastecimento constante à população.

JUSTIFICATIVA

                                     Rio das Pedras é uma cidade do Estado de São Paulo localizada na meso e microrregião de Piracicaba, distante 172 quilômetros da capital,  contando , atualmente, com 29.508 habitantes, segundo pesquisa IBOPE de 2010.




Seu avanço econômico tem como base, desde os anos 80, o cultivo da cana-de-açúcar em razão do Proálcool, produtividade que retorna haja vista a busca por combustíveis alternativos.





A cidade possui três Estações de Tratamento de Águas e todas trabalhando acima de suas capacidades. Entretanto, ainda há falta de água na cidade, máxime nas épocas de estiagem.





Segundo informações, algumas melhorias já foram efetuadas, porem não suficientes para a solução dos problemas de abastecimento.





Estudo encomendado pelo SAAE ---serviço autônomo de água e esgoto de Rio das Pedras ---- Autarquia ligada à Prefeitura local e responsável pelo abastecimento,  concluiu que nos próximos 6 (seis) anos a cidade pode entrar em estado de calamidade publica por falta de água, liquido imprescindível à vida humana, como notório.

                                   Parece-me, portanto, justa,  a reivindicação da cidade, por intermedio da edilidade Riopedrense,  para a qual solicito atenção especial desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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